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DECRETOS

Decreto 1673 de 19/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1760456 e CRC: B88DC047). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1673, DE 19 DE MAIO DE 2025
  

Nomeia Comissão Especial para elaborar proposta da Lei
do Plano Plurianual (PPA/2026-2029) e dá outras
providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,

Considerando que o Poder Execuvo Municipal deve elaborar a PPA/2026-2029, nos termos da
Constuição Federal, Lei Complementar 101/2020, Lei Orgânica do Município de Ji-Paraná e demais
Legislação e Normavas vigentes,

Considerando que o Plano Plurianual é instrumento de planejamento estratégico de médio prazo do
Município, referência para elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual,

Considerando a necessidade de definir metas e prioridades do governo, bem como os resultados esperados
e organizar, em programas, as ações que resultem em incremento de bens ou serviços que atendam
demandas da sociedade,

Considerando a necessidade de estabelecer a relação entre as ações a serem desenvolvidas e as orientação
estratégica de governo,

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Planejamento, através do Memorando 38 de
05/05/2025 (ID 1725833), e tudo que consta no Processo Eletrônico n. 5-4463-2025,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada comissão especial para elaborar proposta da proposta da Lei do Plano Plurianual para
o quadriênio 2026/2029, composta pelos membros a seguir nominados:

I. Presidente:
a) Renato Antônio Fuverki - Secretário Municipal de Planejamento.

II. Coordenadores:
a) Marcelo Aparecido de Oliveira - SEMPLAN;
b) Francilane Magalhães Santos - SEMFAZ.

III. Membros:
a) Ângelo Luiz Ataide Moroni - CGM;
b) Aquila Quenupe Domingos - SEMPBA;
c) Auryelle Cabulão Silva - AGERJI;
d) Daniel Travassos Lucena dos Santos - AMT;
e) Daniela Braga Aguiar - PGM;
f) Dennis dos Santos Gomes - SEMED;
g) Fernando Francisco Neto - SEMASF;
h) Gustavo Athayde Nascimento - Fundação Cultural;
i) Ivoneide Pandique Ribeiro - SEMOSP;
j) Janete Alves Barbosa - SEMFAZ;
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k) Joaquim Teixeira dos Santos - SEMG;
l) Jully Anne Teixeira de Oliveira - SEMAD;
m) Leandro Antônio Kucoski - SEMUSA;
n) Leone Oliveira Souza - SEMURFH;
o) Lourrant Cantão Pessoa - SUPECOL;
p) Lucas Muniz dos Santos - SEMAD;
q) Marcorélio da Silva Munhoz - SEMASF;
r) Maria Neide Gomes Veloso - COGER;
s) Marisa Aparecida de Queiroz Duarte Ferreira - IPREJI;
t) Marlon Machado de Faria - Gabinete da Vice-Prefeita;
u) Michele Andressa Neves - SEMICTUR;
v) Michele Pereira de Almeida - SEMAGRI;
w) Otelo Castellani Neto - SEMEIA;
x) Rui Vieira de Sousa - SEMES;
y) Sirlei Machado de Almeida Oliveira - Gabinete do Prefeito.

Art. 2º São atribuições da Comissão Especial de Elaboração do Plano Plurianual - PPA:

I - garanr o cumprimento no disposto no Manual de Procedimentos Orçamentários e demais Legislação e
Normavas vigentes;
II - orientar e supervisionar as respecvas unidades que representam na elaboração do PPA;
III - dar suporte técnico as avidades inerentes à elaboração do PPA nas unidades da administração direta e
indireta;
IV - avaliar e sistemazar todas as informações obdas para subsidiar a elaboração do PPA;
V - tomar as providências cabíveis para viabilizar o andamento dos trabalhos.

Art. 3º A comissão especial deverá entregar a proposta de Lei do PPA, impreterivelmente, até o dia 1º de
setembro de 2021 no Gabinete do Prefeito via sistema DigProc (eproc), tempo considerado hábil para
cumprir prazo estabelecido na Lei Orgânica Municipal, art. 55, §9º, III (Emenda n. 020/2014).

  Art. 4º Serão sem ônus para o Município de Ji-Paraná e considerados de relevância os trabalhos
desenvolvidos pelos membros que integram a presente comissão especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, em 19 de maio de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 20/05/2025 às 12:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1760456 e o código verificador B88DC047.

Referência: Processo nº 5-4463/2025. Docto ID: 1760456 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1674, DE 20 DE MAIO DE 2025
  

Exonera Alana Cecilia Vieira Paulino, do cargo em
comissão de Assessora Execuva da Secretaria Municipal
de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 40 de 19/05/2025 (ID 1760337)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Alana Cecilia Vieira Paulino, do cargo em comissão de Assessora Execuva da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de maio de
2025.

Palácio Urupá, em 20 de maio de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 20/05/2025 às 22:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1761403 e o código verificador 14357C14.

Docto ID: 1761403 v1

Decreto 1675 de 20/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1761426 e CRC: D590207E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1675, DE 20 DE MAIO DE 2025
  

Exonera Caio Cezar Albino Abreu, do cargo em comissão
de Assessor Nível I da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 40 de 19/05/2025 (ID 1760337),
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Caio Cezar Albino Abreu, do cargo em comissão de Assessor Nível I da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de maio de
2025.

Palácio Urupá, em 20 de maio de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 20/05/2025 às 22:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1761426 e o código verificador D590207E.

Docto ID: 1761426 v1
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Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Administração 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Cleberson Littig Bruscke
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Leandro Camargo Ribeiro  
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Renata Stela Nei da Silva Gouveia
Secretaria Municipal de Educação

Otelo Castellani Neto
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

............................................
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social

Decreto 1678 de 20/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1762738 e CRC: 3EF2FC72). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1678, DE 20 DE MAIO DE 2025
  

Declara vacância do cargo público de Motorista de
Veículos Leves.

 

O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto no argo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005, 

Considerando a concessão de aposentadoria pelo Instuto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná -
IPREJI, através da Portaria nº 29/IPREJI/2025 (ID 1621187), e

Considerando tudo que consta no Processo Eletrônico n. 6-2891/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Motorista de Veículos Leves, 40h, em razão da concessão de
aposentadoria pelo Instuto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná, em favor de Benjamin Zordan,
matrícula n. 2113.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de fevereiro
de 2025.

Palácio Urupá, em 20 de maio de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 20/05/2025 às 12:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1762738 e o código verificador 3EF2FC72.

Docto ID: 1762738 v1

Decreto 1679 de 20/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1762853 e CRC: 3CEBF4E0). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1679, DE 20 DE MAIO DE 2025

Declara a vacância do cargo público de Agente
Administrativo, e dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal

Considerando Informações de Verbas Recisórias MEMORANDO E REQUERIMENTO - PAULA de
05/03/2025 (ID 1590807)

Considerando tudo que consta no Processo Eletrônico n. 6-2323/2025,

D E C R E T A

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Agente Administrativo, 40h, em razão do pedido de
exoneração, em favor de Paula Daniela Oliveira Michelato, matrícula n. 12945.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de fevereiro
de 2025.

 
Palácio Urupá, em 20 de maio de 2025.

 
[assinado eletronicamente]

AFFONSO CÂNDIDO
Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 20/05/2025 às 12:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1762853 e o código verificador 3CEBF4E0.

Docto ID: 1762853 v1
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Decreto 1680 de 20/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1763334 e CRC: 9A1B06F0). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1680, DE 20 DE MAIO DE 2025
  

Nomeia Comissão Especial para organizar e
apresentar Audiência Pública do 1º Quadrimestre
de 2025.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 

Considerando que o Poder Execuvo Municipal deverá realizar Audiência Pública, cumprindo as disposições
da Lei de Responsabilidade Fiscal, e

Considerando o teor do Memorando Interno 8 de 19/05/2025 (ID 1759310)
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para organizar e apresentar a Audiência Pública, referente ao 1º
Quadrimestre de 2025, em atendimento ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal n. 101/2000,
composta pelos membros a seguir nominados:

I. Presidente: Ângelo Luiz Ataíde Moroni;
II. 1ª Secretária: Marlene Maia Ribeiro;
III. 2ª Secretária: Rosângela Barros Guimarães dos Santos;
IV. Membros:
a) Anna Gabriela Benevenute Tupan Casa;
b) Ducinalva Mota Barroso;
c) Iraneide Maria dos Santos;
d) Jardson da Silva Carvalho;
e) Priscila Midiã Marns Nascimento;
f) Suely Beraldo Zanard dos Santos.

Art. 2º A Audiência Pública será realizada no dia 30/05/2025, a parr das 9h, no Plenário da Câmara do
Município de Ji-Paraná, sito Avenida 02 de Abril, n. 1571.

Art. 3º As avidades dos membros ora nomeados serão desenvolvidas sem ônus para o Município e
consideradas de relevância.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, em 20 de maio de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Decreto 1681 de 20/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1764241 e CRC: F434BA58). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1681, DE 20 DE MAIO DE 2025
  

Exonera Priscila Midiã Marns Nascimento, da função
graficada de Presidente da Comissão Permanente de
Processo Administravo Disciplinar - CPPAD do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Priscila Midiã Marns Nascimento, da função graficada de Presidente da Comissão
Permanente de Processo Administravo Disciplinar - CPPAD do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 20 de maio de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 20/05/2025 às 13:45, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1764241 e o código verificador F434BA58.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 20/05/2025 13:30
2 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 20/05/2025 15:39
3 GESSICA KEIDI MELO ***.420.892-** 21/05/2025 08:16

Docto ID: 1764241 v1

Decreto 1680 de 20/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1763334 e CRC: 9A1B06F0). Pág: 2/2

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 20/05/2025 às 13:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1763334 e o código verificador 9A1B06F0.

Docto ID: 1763334 v1

Decreto 1682 de 20/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1764263 e CRC: 6548B194). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1682, DE 20 DE MAIO DE 2025
  

Nomeia Priscila Midiã Marns Nascimento, para ocupar
a função graficada de Gerente Geral Administravo da
Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Priscila Midiã Marns Nascimento, para ocupar a função graficada de Gerente Geral
Administravo da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 20 de maio de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 20/05/2025 às 13:46, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1764263 e o código verificador 6548B194.

Docto ID: 1764263 v1
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AVISO DE DISPENSA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nº 90003/SUPECOL/PMJP/2025. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná, por meio da 

Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL 

e do Agente de Contratação bem como Equipe de 

Apoio, nomeados pelo Decreto Municipal nº 0996/2025, 

torna público aos interessados que realizou, com 

fundamento no art.75, inciso II da Lei n. 14.133/2021, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, em favor da empresa: 
RISSE E TRINDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

Nº 08.267.557/0001-03, no valor total de R$ 46.498,50 
(quarenta e seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais 

e cinquenta centavos), cujo o objeto é a Aquisição de 

material de expediente (papel sulfite A4), visando 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde e seus subdepartamentos. Referente ao processo 
administrativo Nº1-246/2025. Demais informações 

encontram-se disponíveis no site 

http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 
Ji-Paraná, 21 de maio de 2025. 

 

ÂNGELO SIMÕES 
Presidente/Pregoeiro da CPL- SUPECOL 

Decreto 0996/2025 

 

 

ID: 1765266 e CR C: 153B5A8A

EXTRATO 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 013/2024 

  
Pelo presente termo, a Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO, através do 
Excelentíssimo Senhor Presidente Marcelo José de 
Lemos  torna pública, com fulcro do Termo de adesão à Ata de Registro 
de Preços nº 013/2024,(ID114661), "gerenciada", pelo Tribunal 
Regional do Trabalho da 2ª Região , confeccionada pelo referido órgão 
através do PROAD Nº 2.301/2024, UASG 080010 - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 004/2024. 
  
O   respectivo processo administrativo nº140/CMJP/2025, seguiu as 
determinações da Lei 14.133/2021, tendo sido escolhida modalidade 
adequada, HOMOLOGO, para que surta efeitos Jurídicos e legais feito na 
forma realizada, ratificando a adjudicação do seu objeto: A aquisição de 
Impressora Multifuncional para a Câmara de Vereadores de Ji-
Paraná, tendo como Licitante Vencedor a Fornecedora: REPREMIG 
REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA., inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 65.149.197/0002-51, com o valor de R$ 6.096,00 
(seis mil e noventa e seis reais).  

  
Lavra-se o presente Termo Pregão Eletrônico para fins de Registro de 
Preços - POR ADESÃO BASE LEGAL - Art. 86, §2º, I, II, III, §3º, I, Lei 
Federal nº. 14.133/2021. 
 Ji-Paraná/RO, 14 de maio de 2025. 
       Marcelo Jose de Lemos 
         Presidente da CMJP 

 

ORDEM DE PARALISAÇÃO
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON

 

 

EMPRESA: CONSTRUTORA PARAISO LTDA
OBRA: INSTALAÇÃO DE REDE DE GASES MEDICINAIS (OXIGÊNIO, AR COMPRIMIDO E VÁCUO) PARA ATENDER À DEMANDA
DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO UPA - ANA BEATRIZ OLIVEIRA DA SILVA
CONTRATO: N. 104/PGM/PMJP/2024  (ID 1423533)
PROCESSO: 8-92/2023 (SEMUSA/SEMPLAN)

 
ORDEM DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

006/GESCON/SEMPLAN/2025

MOTIVO: PARALISAR a execução de obra de INSTALAÇÃO DE REDE DE GASES MEDICINAIS (OXIGÊNIO, AR COMPRIMIDO E
VÁCUO) PARA ATENDER À DEMANDA DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO UPA - ANA BEATRIZ OLIVEIRA DA SILVA,
referente ao contrato n. 104/PGM/PMJP/2024 (ID 1423533), em virtude das jusficavas apresentadas pela SEMUSA, através
do Memorando n° 217/DMAC/SEMUSA/JPA/2025 (ID 1758130), através do qual há solicitação das seguintes providências
técnicas:
"readequação do projeto da rede de gases medicinais da Unidade de Pronto Atendimento (UPA), conforme orientação técnica
emida pelo engenheiro do Ministério da Saúde (MS), com o objevo de atender aos critérios exigidos para habilitação da
unidade junto ao MS. Definição e formalização do prazo esmado para conclusão da obra da referida readequação, com a
finalidade de comprovação junto ao Ministério da Saúde, atendendo � exigência de cronograma �sico-financeiro atualizado
para connuidade do processo de habilitação".
E, por fim, conforme o despacho favorável dos engenheiros civil, fiscais do contrato no (ID 1759282)

Prazo de Vigência do Contrato: 13/12/2025 (ID 1423533)
Prazo de Execução da Obra: 03/06/2025 (ID 1528367)
Data da Paralisação: Data da úlma assinatura das partes.
Prazo Previsto para reinício da obra: Até a conclusão da resolução das pendências mencionadas acima

Pelo Contratante:

RENATO ANTONIO FUVERKI
Secretário Municipal de Planejamento

Decreto 0103 de 08/01/2025 (ID 1495325)

Pela Contratada:
 

CONSTRUTORA PARAISO  LTDA
CNPJ nº 00.541.146/0001-44
Irislaine Souza Firme Fazolo

Representante Legal

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RENATO ANTONIO FUVERKI, SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO , em 19/05/2025 às 12:58, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por IRISLAINE SOUZA FIRME FAZOLO, Usuário Externo,
em 20/05/2025 às 09:58, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1760102 e o código verificador E38A6788.

Ordem Paralisação 006 de 19/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1760102 e CRC: E38A6788). Pág: 2/2

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Comprovante de Publicação (Portal) 2505200005 20/05/2025 1762564

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando 36 21/05/2025 1764990

Referência: Processo nº 8-92/2023. Docto ID: 1760102 v1
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Comprovante de Publicação (Portal) 2505200005 de 20/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1762564 e CRC: 15FFD6FB). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 
COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

Dados da Publicação

ID: 77152
Protocolo 2505200005
Data/Hora: 20/05/2025 09:59:38
Grupo: 148 - TERMO
Sub-Grupo: 102 - Paralisação de prazo de execução de Serviços
Usuário: TAIS CORREIA ALVES

Documento

Número: 006
Ano: 2025
Data: 19/05/2025
Descrição: Ordem Paralisação 006

Ementa
ORDEM DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
006/GESCON/SEMPLAN/2025

Arquivos da Publicação
ID Descrição Tipo Data/Hora Hash MD5 Usuário

80814 Ordem Paralisação 006 PDF 20/05/2025
09:59:38 C5740E76522DAA1B04A9C918E5129716 TAIS CORREIA ALVES

 
Cerfico e dou fé que nesta data, procedi a conferência da publicação no portal da transparência deste
Ente, dos documentos e arquivos acima descritos, os quais representam fielmente os seus originais.

Desta feita, atesto na forma da lei sua validade para que surtam todos os efeitos de direito inerentes a
publicidade destes documentos e arquivos, sendo o presente comprovante juntado aos autos pernentes.

 
Ji-Paraná/RO, 20 de maio de 2025.

 
TAIS CORREIA ALVES

ASSISTENTE DE PROCURADOR - PGM

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por TAIS CORREIA ALVES, DIRETOR(A) DE
DEPARTAMENTO, em 20/05/2025 às 09:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.

Comprovante de Publicação (Portal) 2505200005 de 20/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1762564 e CRC: 15FFD6FB). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1762564 e o código verificador 15FFD6FB.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Ordem Paralisação 006 19/05/2025 1760102

Referência: Processo nº 8-92/2023. Docto ID: 1762564 v1

RESOLUÇÃO
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PORTARIAS

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

      

      
 



Portaria n.30/CGM/PMJP/2025. 

Designa Comissão de Recebimento do Serviço, formalizado no Contrato                                          
n.114/PGM/PMJP/2022, celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a Empresa Cirino         
Ar Condicionados, que tem por objeto prestação de serviços de instalação e 
desinstalação; manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionados, 
com substituição e fornecimento de peças; montagem e desmontagem; instalados na 
Controladoria Geral do Município.

O Controlador Geral do Município, no uso das atribuições legais que lhe confere os        
arts. 12 e 13 da Lei Municipal n. 3487/2022.

Considerando o contido na Lei Federal n.14.133/2021 c/c a Instrução Normativa                           
n. 04/CGM/PGM/2024, resolve:

Art. 1º Ficam nomeadas as Servidoras Ducinalva Mota Barroso, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar Administrativo, matrícula n. 11388; Iraneide Maria dos Santos, 
ocupante do cargo efetivo de Administradora de Empresas, matrícula n.1861; Percídia  
Chagas Ribeiro, ocupante do cargo efetivo de Economista, matrícula n.11304, Marlene 
Maia Ribeiro, ocupante do cargo efetivo Agente Administrativo, matrícula n.11587;

Art. 2º As servidoras nomeadas no artigo 1º, ao receberem os serviços 昀椀rmado no 
Contrato 114/PGM/PMJP/2022, deverão observarem os preceitos legais, em especial o 
contido na Lei Federal n. 14.133/2021 e Instrução Normativa n.04/CGM/PGM/2024;

Art. 3º Os membros da Comissão de Recebimento nomeadas no art. 1º competem as 
seguintes atribuições e responsabilidades:

I – Conferir e certi昀椀car se os serviços realizados, conferem com o descrito no empenho 
e na nota 昀椀scal;

II - Conferir e certi昀椀car se os serviços estão de acordo com os termos contratados, 
evidenciando tais apontamentos no Termo de Recebimento do Serviço de forma clara e 
objetiva;

III – Conferir e certi昀椀car se a nota 昀椀scal emitida pela credora, está de forma clara e 
objetiva, evidenciando tais apontamentos no Termo de Recebimento do Serviço;

IV - Elaborar Termo de Recebimento, em conformidade com o modelo anexo da                        
IN 04/CGM/PMJP/2024, evidenciando de forma clara e objetiva se os serviços foram 
prestados em conformidade com o estabelecido em contrato, observar o relatório do    
昀椀scal do contrato, indicar se trata de recebimento provisório ou de昀椀nitivo na 
conformidade com as regras contratuais.



ID: 1763276 e CR C: AAB0C421ID: 1765246 e CR C: 678C8298

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

      

      
 



Parágrafo único. A presidente da comissão compete organizar e distribuir os trabalhos 
entre os membros, bem como promover adequada transparência e gestão da comissão, 
de modo que o resultado dos trabalhos seja evidenciado no Termo de Recebimento;

Art. 4º As servidoras nomeadas membros da Comissão de Recebimento respondem por 
ação ou omissão de que causar prejuízo ao erário;

Art. 5º As atividades exercidas através das servidoras nomeadas no art. 1º são de 
elevada relevância e sem remuneração;

Art. 6º Fica revogada a Portaria n.26/CGM/PMJP/2024, datada em 17 de outubro de 2024;

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de          
20 de maio de 2025.



                                                                                                                                                           (assinado eletronicamente)

                                                           Ângelo Luiz Ataíde Moroni
                                                                                                          Controlador Geral do Município
                                                                                                          Decreto n.1640/GAB/PMJP/2025
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                                          Portaria n.30/CGM/PMJ P/2025, Comissã o de R ecebimento de S erviço de ar-condicionado.

S úmula/Objeto:

R OS ANGE LA BAR R OS  GUIMAR AE S  DOS  S ANTOSUsuário:

20/05/2025 11:12:35Criaçã o: 20/05/2025 11:18:37F inalizaçã o:
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Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1763276 e o CR C AAB0C421.
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                                             S olicitaçã o de publicaçã o das Portarias n.30/CGM/PMJ P/2025 e 31/CGM/PMJ P/2025.

S úmula/Objeto:

R OS ANGE LA BAR R OS  GUIMAR AE S  DOS  S ANTOSUsuário:

21/05/2025 08:31:59Criaçã o: 21/05/2025 08:32:41F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

ANGE LO LUIZ ATAIDE  MOR ONI 21/05/2025 08:31:59
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DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 112 21/05/2025 1765183

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1765246 e o CR C 678C8298.
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III – Comunicar o gestor do contrato de noti昀椀cações à contratada, de forma detalhada, 
indicando haver sanado as ocorrências ou não; 

IV – Manter diálogo constante com o responsável representante da contratada sobre a 
execução do objeto contratado;

 V – Deliberar pelo parcial ou não atendimento de noti昀椀cações à contratada, dando 
publicidade de suas ações, bem como levando ao conhecimento da Alta Administração, 
Gestor do Contrato e representantes da contratada por possíveis responsabilização, se 
for o caso; 

VI - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de 
riscos; 

VII – Fiscalizar a publicidade e transparência dos atos do contrato e sua execução;

VIII – Auxiliar o gestor na elaboração de minuta de edital de nova contratação, 
observando os termos da legislação;

 IX – Propor ao gestor do contrato modelo de checklist especí昀椀co a constar preenchido 
no processo administrativo, pela Comissão de Recebimento, quando da análise e 
avaliação do conjunto probatório para 昀椀ns de pagamento; 

X – Preencher checklist de昀椀nido em decreto; 

XI – Elaborar e assinar eletronicamente, e fazer constar no processo administrativo, 
antes do pagamento à contratada, relatório da 昀椀scalização em conformidade com os 
modelos do anexo II.

 Art.4º A servidora nomeada Fiscal Setorial responde por ação ou omissão de que causar 
prejuízo ao erário. 

Art.5º As atividades exercidas pela servidora nomeada no art. 1º são de elevada 
relevância e sem remuneração.

Art.6º Fica revogada a Portaria n.27/CGM/PMJP/2024, datada em 17 de outubro de 2024.

Art.7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de         
20 de maio de 2025.


                                                                                                                                                                                                      (assinado eletronicamente)

                                                               Ângelo Luiz Ataíde Moroni
               Controlador Geral do Município

                Decreto n.1640/GAB/PMJP/2025
     

ID: 1763955 e CR C: 9D0F4C18ID: 1765260 e CR C: DA3F41F7
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Portaria n.31/CGM/PMJP/2025.

Designa Fiscal Setorial do Contrato n.114/PGM/PMJP/2022, celebrado entre o Município 
de Ji-Paraná e a Empresa Cirino Ar Condicionados, que tem por objeto prestação de 
serviços de instalação e desinstalação; manutenção preventiva e corretiva de aparelhos 
de ar condicionados, com substituição e fornecimento de peças; montagem e 
desmontagem; instalados na Controladoria Geral do Município.

O Controlador Geral do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe 
confere os arts. 12 e 13 da Lei Municipal n. 3487/2022; 

Considerando o contido no art. 117 e §§ da Lei Federal n. 14.133/21 c/c a Instrução 
Normativa n. 04/CGM/PGM/2024, resolve:

 Art. 1º Nomear a Servidora Rosângela Barros Guimarães dos Santos, matrícula 10284, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, para exercer a função de Fiscal 
Setorial do Contrato n.114/PGM/PMJP/2022, referente aos serviços prestados pela 
empresa na Controladoria Geral do Município.

Art. 2º A servidora nomeada no artigo 1º, ao 昀椀scalizar o serviço 昀椀rmado no Contrato              
n. 114/PGM/PMJP/2024, e suas alterações, deve observar os preceitos legais, em 
especial o contido na Lei Federal n. 14.133/21 e Instrução Normativa 
n.04/CGM/PMJP/2024. 

§ 1º A 昀椀scal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados;

§ 2º Informará ao Gestor do Contrato e à alta administração, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providências 
que ultrapasse sua competência; 

§ 3º A 昀椀scal será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de Controle Interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-la com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual;

Art.3º A Fiscal Setorial nomeada no art. 1º compete as seguintes atribuições e 
responsabilidades: 

I – Acompanhar e 昀椀scalizar a execução do contrato;

II – Noti昀椀car a contratada, quando no decorrer do processo 昀椀scalizatório constatar 
irregularidade ou para sanar dúvida, 昀椀xando prazo para solução; 
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                        Portaria n.31/CGM/PMJ P/2025, F iscal S etorial serviço de manutençã o de ar condicionado.

S úmula/Objeto:

R OS ANGE LA BAR R OS  GUIMAR AE S  DOS  S ANTOSUsuário:

20/05/2025 12:23:29Criaçã o: 20/05/2025 12:27:06F inalizaçã o:
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Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1763955 e o CR C 9D0F4C18.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 1765260 e CR C: DA3F41F7
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1765260ID:

8A3FB2124C7AC56598CC3263AB6B6A22

DA3F41F7

MD5:

CR C:

8BCFE B378CF9D74262DA6889B0E FB18AC1BE 20CE BAB50DBE 12949D5F35B0CF50S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

n.31/CGM/PMJ P/2025.
Identificaçã o/Número

21/05/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

 
                                             S olicitaçã o de publicaçã o das Portarias n.30/CGM/PMJ P/2025 e 31/CGM/PMJ P/2025.

S úmula/Objeto:

R OS ANGE LA BAR R OS  GUIMAR AE S  DOS  S ANTOSUsuário:

21/05/2025 08:33:18Criaçã o: 21/05/2025 08:33:57F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

ANGE LO LUIZ ATAIDE  MOR ONI 21/05/2025 08:33:18

AS S UNTOS

POR TAR IA 21/05/2025 08:33:18

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 112 21/05/2025 1765183

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1765260 e o CR C DA3F41F7.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
Portaria 80 de 20/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1763617 e CRC: 29754891). Pág: 2/2

Valquiria Rodrigues Luz
Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interina

 Decreto 1576 de 05/05/2025 (ID 1726645)

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por VALQUIRIA RODRIGUES LUZ DE ANDRADE,
COORDENADOR (A) DE PROCESSOS - SEMOSP, em 20/05/2025 às 14:15, horário de Ji-
Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por EDERNILSON VITORINO DOS SANTOS,
SUPERVISOR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS DA USINA DE AS, em 20/05/2025 às 16:40,
horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1763617 e o código verificador 29754891.

Referência: Processo nº 1-12696/2023. Docto ID: 1763617 v1
Documento com assinatura(s) eletrônica(s) pendente(s).

Portaria 80 de 20/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1763617 e CRC: 29754891). Pág: 1/2

Documento com assinatura(s) eletrônica(s) pendente(s).

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº. 080/PM/JP/GAB/SEMOSP/2025.
 
 

ANEXO ÚNICO
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATO.

VALQUIRIA RODRIGUES LUZ, Secretária de Obras e Serviços Públicos - Interina do Município
de Ji- Paraná, Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, e regimentais; CONSIDERANDO o
que estabelece o Decreto 1576 de 05/05/2025 (ID 1726645), do chefe do Poder Executivo Municipal de Ji-
Paraná;

RESOLVE:  
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicado para em observância á legislação vigente, atuarem

como gestor e fiscal do contrato 027/PGM/PMJP/2024, Celebrado entre a Prefeitura de JI-PARANÁ e a
Empresaa CSF SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, que tem por objeto a ( ,BRITA 3/4 m3. 900,00, BRITA
3/4 m3. 500,00, BRITA 3/8 m3. 1.200,00 , Insumos Asfálticos) - para obras e serviços de pavimentação e
drenagem do Programa "POEIRA ZERO" e esta vinculada ao, PREGÃO ELETRÔNICO Nº
014/2023/SML/PVH  e  REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE Nº 08/2023/SML/PVH. ATA  e termo de
Referencia(ID 587605) os quais integram este presente instrumento a fim de atender as necessidades da
CONTRATANTE, adquiridos pelo Município através da Secretária Municipal de Obras e Serviços
Públicos-SEMOSP.

I Gestor Titular: GESSE DOS SANTOS PASSOS - Matricula n° 95320
II Fiscal Titular: EDERNILSON VITORINO DOS SANTOS - Matrícula nº 999238

Art. 2º Compete ao servidor, designado como gestor do contrato de que trata esta portaria, gerenciar
o aludido contrato até o término de sua vigência. O gestor acima designado responde pelo exercício das
atribuições a ele confiadas.

Art. 3º Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução,
relatando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das
demais atribuições legais a ele inerentes. Responde o fiscal pelo exercício das contribuições a ele confiadas.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, a contar 22 de março de 2025

(assinatura eletrônicamente) 

LEIS

Lei 3755 de 16/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1755216 e CRC: EF209560). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

LEI Nº 3755, DE 16 DE MAIO DE 2025
 

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO
 

Declara de Utilidade Pública a Organização Assistencial Boas
Novas (ORABAN) em Ji-Paraná.

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Organização Assistencial Boas Novas (ORABAN) em Ji-
Paraná.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de maio de 2025.

 
[assinado eletronicamente]

AFFONSO CÂNDIDO
Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 21/05/2025 às 14:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1755216 e o código verificador EF209560.

Docto ID: 1755216 v1
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Lei 3756 de 21/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1765043 e CRC: 1DFF1D1D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

LEI Nº 3756, DE 21 DE MAIO DE 2025

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

 
Altera a Lei Municipal n. 3464, de 23 de dezembro de
2021 Plano Diretor Municipal e dá outras providências.

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
 
 
Art. 1º O inciso I do art. 98-C da Lei Municipal n. 3464, de 23 de dezembro de 2021 Plano Diretor
Municipal, passa a vigorar com nova redação:
 

Art. 98-C. .......................................................................................................................:
I - Pavimentação das vias estruturais deverá ser executada com blocos de concreto sextavado
com espessura de mínima de 8,0cm ou Concreto Betuminoso Usinado a Quente CBUQ, com
espessura mínima de 4,0cm, conforme determinações técnicas das Normas da ABNT.
............................................................................................................................................
..................................................................................................................................[NR]

  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de maio de 2025.

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 21/05/2025 às 14:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1765043 e o código verificador 1DFF1D1D.

Docto ID: 1765043 v1

Lei 3757 de 21/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1765052 e CRC: C46B18F6). Pág: 2/4

2 Recursos de Exercícios Anteriores
024 003 Envelhecer em Família
 
08.241.0008.1024.0000 Família Acolhedora                                                                                        25.913,50
1589 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
F.R.: 0 2 759
2 Recursos de Exercícios Anteriores
024 003 Envelhecer em Família
 
08.241.0008.1024.0000 Família Acolhedora                                                                                        22.000,00
1590 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R.: 0 2 759
2 Recursos de Exercícios Anteriores
024 003 Envelhecer em Família
 
08.241.0008.1024.0000 Família Acolhedora                                                                                      182.160,00
1591 3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
F.R.: 0 2 759
2 Recursos de Exercícios Anteriores
024 003 Envelhecer em Família
 
08.241.0008.1024.0000 Família Acolhedora                                                                                        15.000,00
1592 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
F.R.: 0 2 759
2 Recursos de Exercícios Anteriores
024 003 Envelhecer em Família
 
08.241.0008.1024.0000 Família Acolhedora                                                                                        13.000,00
1593 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
F.R.: 0 1 500
1 Recursos do Exercício Corrente
024 001 Recursos Próprios
 
08.241.0008.1024.0000 Família Acolhedora                                                                                             500,00
1594 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
F.R.: 0 1 500
1 Recursos do Exercício Corrente
024 001 Recursos Próprios
 
08.241.0008.1024.0000 Família Acolhedora                                                                                        35.000,00
1595 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R.: 0 1 500
1 Recursos do Exercício Corrente
024 001 Recursos Próprios

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de superávit
financeiro apurado no balanço em 31 de dezembro de 2024, referente aos recursos vinculados ao Fundo
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município - FMDPI, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e
cinquenta mil reais), e o valor restante de R$ 48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos reais) será coberto
por anulação de recurso próprio do Município, conforme dotação abaixo:

28 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA
02 PODER EXECUTIVO
02 28 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA
02 28 01 GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA
 
08 Assistência Social
08 122 Administração Geral
08 122 0001 Administrando Competência e Responsabilidade

Lei 3757 de 21/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1765052 e CRC: C46B18F6). Pág: 1/4

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

LEI Nº 3757, DE 21 DE MAIO DE 2025
 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Especial no corrente exercício financeiro, e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no corrente
exercício financeiro, no montante de R$ 498.500,00 (quatrocentos e noventa e oito mil e quinhentos reais)
conforme a seguir se especifica:

24 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
02 PODER EXECUTIVO
02 24 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
02 24 01 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
 
08 Assistência Social
08.241 Assistência à Pessoa Idosa
08.241.0008 Pró Social
 
08.241.0008.1024.0000 Família Acolhedora                                                                                      176.616,50
1585 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
F.R.: 0 2 759
2 Recursos de Exercícios Anteriores
024 003 Envelhecer em Família
 
08.241.0008.1024.0000 Família Acolhedora                                                                                        16.800,00
1586 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
F.R.: 0 2 759
2 Recursos de Exercícios Anteriores
024 003 Envelhecer em Família
 
08.241.0008.1024.0000 Família Acolhedora                                                                                          8.000,00
1587 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F.R.: 0 2 759
2 Recursos de Exercícios Anteriores
024 002 Envelhecer em Família
 
08.241.0008.1024.0000 Família Acolhedora                                                                                          3.510,00
1588 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITO
F.R.: 0 2 759

Lei 3757 de 21/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1765052 e CRC: C46B18F6). Pág: 3/4

 
08.122.0001.2051.0000 Manut. Atividades da Secretaria Assistência Social e Família                    -13.000,00
1434 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
F.R. Grupo: 0 1 500
1 Recursos do Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
08.122.0001.2051.0000 Manut. Atividades da Secretaria Assistência Social e Família                         -500,00
1445 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
F.R. Grupo: 0 1 500
1 Recursos do Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
08.122.0001.2051.0000 Manut. Atividades da Secretaria Assistência Social e Família                    -35.000,00
1446 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R. Grupo: 0 1 500
1 Recursos do Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 3º O Poder Executivo fica autorizado, durante a execução do crédito previsto no artigo 1º desta Lei, a
realizar as seguintes alterações orçamentárias:

I - abertura de novos Créditos Especiais deste projeto ora criado para reforço de dotação, supervenientes,
quando necessário, utilizando como fonte dos créditos da seguinte forma:

a) superávit financeiro até o Limite do apurado da fonte de recurso em balanço patrimonial e disponível em
conta bancária no exercício anterior;

b) excesso de arrecadação disponível na Fonte de Recurso;

c) por anulação dos créditos orçamentários previstos nesta Lei como também aqueles créditos constantes da
Lei Orçamentária Anual vigente do exercício.

II - anular e ou reduzir supervenientemente, quando finalizado ou não ser possível a execução das atividades
descritos no artigo 1º desta Lei e houver sobras orçamentárias, para reforçar o orçamento de outros
projetos/atividades do orçamento do exercício do Município.

III - realocações de recursos na modalidade de Transferência entre dotações orçamentárias das mesmas
atividades descritas nesta Lei, mediante justificativa para atender as necessidades quanto da execução plena
das atividades existente.

Parágrafo Único. Os créditos orçamentários de que trata esse artigo serão precedidas de exposição
justificativa e disponibilidade da fonte de Recursos, sendo abertos por Decreto do Executivo.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado durante a Execução do Crédito aberto no Artigo 1º desta Lei, a
promover Alteração de Elemento, mediante decreto, que são as realocações de recursos entre os elementos
de despesa, mantidos a Estrutura Programática da Despesa ora criado desta Lei.
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Art. 5º Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar e/ou ajustar, no que couber, as Leis
3710, de 03 de Junho de 2024 (Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO) e Lei 3449, de 13 de dezembro de
2021 (Plano Plurianual-PPA), de acordo com o valor estabelecido no art. 1º da presente Lei

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de maio de 2025.
 

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 21/05/2025 às 12:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1765052 e o código verificador C46B18F6.

Referência: Processo nº 5-4323/2025. Docto ID: 1765052 v1

Lei 3758 de 21/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1765064 e CRC: 4FD8BFDD). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1765064 e o código verificador 4FD8BFDD.

Referência: Processo nº 6-2554/2025. Docto ID: 1765064 v1

Lei 3758 de 21/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1765064 e CRC: 4FD8BFDD). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

LEI Nº 3758, DE 21 DE MAIO DE 2025
 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
 

Dispõe sobre o vencimento dos Agentes Comunitários de Saúde
e Agentes de Combate às Endemias, nos termos da Emenda
Constitucional n. 120, de 5 de maio de 2022. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Altera redação do art. 5º da Lei Municipal n. 968, de 26 de abril de 2000, passa a vigorar com a
seguinte alteração:

Art. 5º O vencimento dos Agentes Comunitários de Saúde do Município de Ji-Paraná é
fixado no valor de R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais).
..........................................................................................................................
..................................................................................................................[NR]

Art. 2º Em decorrência da presente concessão a Lei Municipal n. 3077, de 23 de junho de 2017, passa a
vigorar com a seguinte alteração:

Art. 4º O vencimento dos Agentes de Combate às Endemias do Município de Ji-Paraná é
fixado no valor de R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais).
..........................................................................................................................
..................................................................................................................[NR]

Art. 3º O vencimento atualizado será implantado na folha de pagamento de junho de 2025, enquanto, os
valores retroativos, referentes aos meses de janeiro a maio do corrente exercício, poderão ser pagos em
parcelas, conforme disposto em Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2025.

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de maio de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 21/05/2025 às 12:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

Lei 3759 de 21/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1765218 e CRC: 456163C0). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

LEI Nº 3759, DE 21 DE MAIO DE 2025
 

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO
 

Dispõe sobre a denominação do Plenário da Câmara
Municipal, de "Plenário Jessé Mendonça Bitencourt". 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado 'Plenário Jessé Mendonça Bitencourt', o Plenário da Câmara Municipal de Ji-
Paraná, localizado na Avenida 02 de Abril, nº 1571, Bairro Urupá.

Art. 2º Fica revogada a Lei Municipal nº 1278, de 19 de dezembro de 2003.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de maio de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br
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